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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 022/2017, DECRETO MUNICIPAL nº 
23/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 
ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S): 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

2021.03.05.0005/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

*** 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO:  

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de escavação, carga, transporte e destinação final de resíduos sólidos 
não-perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial, do lixão do Município de 
Anajatuba/MA, para Central de Gerenciamento Ambiental TITARA S/A, localizada no 
município de Rosário/MA. 
 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
DATA: 02/06/2021 
HORA: 09:00 hrs. 
 

LOCAL: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada na Rua Benedito Leite, 868, 
Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. 
 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail: 
cpl@anajatuba.ma.gov.br   
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio: www.anajatuba.gov.br  
 

RESPONSÁVEL: 
 

LEONARDO MENDES ARAGÃO 
Secretário Municipal de Administração. 

Decreto nº 003/2021 

 
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 69 (Sessenta e nove) 
páginas, incluindo esta, numericamente 

ordenadas. 

 

 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
mailto:cpl@anajatuba.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para 
conhecimento dos interessados que às 09:00 (nove horas) do dia 03 de junho  de 2021, 
na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, Cep: 65.490.000, Anajatuba/Maranhão, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para o objeto informado no item 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos.  

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520/02, Lei 
Complementar Nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar Nº. 147/2014, Decreto 
Municipal Nº 022/2021, Decreto Municipal nº 023/2021, Lei Complementar 155/2017, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal Nº 8.666/1993, e demais 
normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de escavação, carga, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos não-perigosos de origem doméstica, urbana ou 
industrial, do lixão do Município de Anajatuba/MA, para Central de Gerenciamento 
Ambiental TITARA S/A, localizada no município de Rosário/MA, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Anexo 
II do Presente Edital (Termo de Referência).   

A prestação dos serviços será efetuada por demanda, de acordo com as necessidades 
da Secretaria Requisitante. 

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a prestadores de serviços do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor total estimado de R$ 1.222.620,75 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil e 
seiscentos e vinte reais e setenta e cinco centavos).  

1.4 A Pesquisa de preços realizada pelo setor Municipal de Compras encontra-se 
disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no endereço 
mencionado no preâmbulo do presente Edital.  
 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto no subitem 2.2, os 
interessados que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e 
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que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação exigida neste 
Edital e seus anexos.  

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si; 

2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

2.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços 
comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo 
licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 

2.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

2.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

2.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

2.2.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 
de enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam 
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ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 
separado dos envelopes n°s 01 e 02:  

3.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A): 

3.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua 
foto, certificado de MEI (no caso de microempreendedor individual), ou requerimento de 
empresário (no caso de empresa individual), ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição. 
 
3.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 
3.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 
tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do 
Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 
públicas, com poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, conforme preceitua o Art. 4º, VI, da Lei nº 10.520/02. 
A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de 
preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. 
 
3.1.2.1.1. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), certificado de 
MEI (no caso de microempreendedor individual), ou requerimento de empresário (no 
caso de empresa individual), ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
(em se tratando de sociedades comerciais), e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão 
dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 
 
3.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 
Credencial (Modelo no Anexo IV deste edital), com firma reconhecida em cartório do 
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outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em 
licitações públicas, com poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, conforme preceitua o Art. 4º, VI, da Lei nº 
10.520/02. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/ convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. 
 
3.1.2.2.1. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), 
certificado de MEI (no caso de microempreendedor individual), ou requerimento de 
empresário (no caso de empresa individual), ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão 
dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 
 
3.2. Os documentos enumerados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital, deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
 
3.2.1. Cópias dos documentos devidamente autenticados em cartório; ou 
 
3.2.2. Cópias dos documentos devidamente autenticados por qualquer servidor da 
Comissão Central de Licitação, mediante a apresentação dos documentos originais para 
confronto. 
  
3.2.3 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 
 
3.3. No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, 
deverá ser apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 
social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 
órgão competente, acompanhada da Certidão Específica em que conste o registro de 
todas as alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.  
 
3.4. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos 
envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as 
declarações abaixo:  
3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo VIII, 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento 
equivalente que comprove a referida condição.  
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3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido no Anexo VI.  

3.5. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suas alegações.  

3.6. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um 
único representante para mais de uma empresa.  

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

4.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de 
habilitação, correspondentes a este Pregão.  

4.2 ENTREGA DOS ENVELOPES  
4.2.1 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta 
de preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 
lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja 
escrito:  
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021  
DATA E HORA  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇO  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021   
DATA E HORA  
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
4.3 - A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa 
renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura da 
Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão. 

4.5 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e 
consignar: 

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;  

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento 
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  
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5.1.2.1. Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF 
e Carteira de Identidade e cargo na empresa;  

5.1.2.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo II), com a indicação da 
unidade, quantidade e marca; 

5.1.2.3. Planilha de composição dos preços ofertados, não sendo admitidos valores 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos 
encargos, benefícios e despesas indiretas, coerente com a execução do objeto.  

5.1.2.4 Preço unitário e total em real, do objeto, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, conforme especificações, entendido o preço total como sendo preço unitário 
multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em algarismos arábicos, 
prevalecendo, em casos de divergência, o produto do valor ofertado como preço 
unitário, pela quantidade licitada. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos 
os custos do frete, mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir no 
fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do 
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.   

5.1.2.5. Apresentar planilhas de composição de preço unitário; 

5.1.2.6. Apresentar Composição de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI.  

5.1.2.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
entrega dos envelopes. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de 
sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente 
de qualquer outra manifestação.   

5.1.2.7.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Anajatuba - 
MA, poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a 
prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, 
não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Anajatuba -MA solicitará 
qualquer modificação. 

5.1.2.8. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto 
para registro disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo 
o modelo sugerido no Anexo II.  

5.1.2.9. Prazo de execução de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo II do presente Edital, que se dará de forma parcelada. 

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL.  

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão.  

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
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5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como 
fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

5.6. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não 
sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item. 

5.7. As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão 
consideradas validas por 60 (sessenta) dias.  

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste 
Edital, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Anajatuba, 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os  serviços serem executados sem ônus adicionais. 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.11. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.12. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base 
no valor unitário. 

5.13. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para 
efeito de julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.14. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos 
produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.14.1. Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço 
manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo 
da aquisição/produção mais os encargos legais; 

5.14.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a 
proposta de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa 
licitante de melhor oferta que apresente documento (s) que comprove(m) a 
exequibilidade dos preços. 
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5.15. A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, poderá realizar diligências nas 
dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real 
possibilidade de a mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das 
instalações físicas e estrutura. 

5.15.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é 
fictício, o pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, 
declarando-a inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará 
os autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as 
demais penalidades previstas em lei. 

5.16. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade 
da proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em 
que o referido processo permanecer suspenso. 

5.17. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo 
à Prefeitura Municipal de Anajatuba o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

5.18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

5.18.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

5.18.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após 
a vírgula (* ,xx) 

5.18.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

5.18.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 
(uma) via, no ENVELOPE Nº 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo 
os documentos determinados no item 6.3. deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à 
abertura do Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações 
ou contrato consolidado, devidamente registrado, acompanhada da Certidão Específica 
em que conste o registro de todas as alterações, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos 
sociais, o fornecimento dos serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto 
da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
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acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social da licitante, 
mediante apresentação da: 

 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – 
Taxa de Localização e Funcionamento, mediante a:   
 

  Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

  Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa Municipal;   

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

 Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas, demonstrando situação 
regular mediante: 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), 
os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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ISG =                        ATIVO TOTAL__________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE________________    
                                 PASSIVO CIRCULANTE 

 
a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
efetuarão os cálculos; 

a.2). As empresas que apresentarem índices iguais ou inferiores a 01 (um) deverão 
comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante capital mínimo de 10%, 
calculado sobre o valor cotado pelo licitante. 

a.3). Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

a.3.1) publicados em Diário Oficial; ou  

a.3.2) publicados em jornal de grande circulação; ou  

a.3.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou  

a.3.4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 107 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
– DNRC de 13 de maio de 2008, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo 
pelo Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro em questão.  

a.4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão. 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

c) Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de 
acordo com o artigo 1º do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para 

empresários e sociedades empresarias do Maranhão.   
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6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) No mínimo 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou está prestando os serviços pertinentes 
e compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo; 

b) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado para 
a Coleta e Transportes dos Resíduos; 

c) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do 
Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício 
de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente 
com o registro junto ao CREA e/ou CAU do engenheiro responsável pela empresa 
(Pessoa Física). 

d) Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU, deverá 
obrigatoriamente contemplar como responsável técnico 01 engenheiro ambiental, 
conforme disposto na Resolução do CONFEA N. 218, DE 29.06.1973.  

e) Comprovação de vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) que poderá ser realizada 
através de registro profissional na carteira de trabalho acompanhada da cópia 
autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa 
ou através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços devidamente 
registrado no órgão competente ou do contrato social demonstrando fazer parte do 
quadro de sócios. 

f) Comprovante de Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade da 
proponente e do responsável técnico junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos).  

g) Comprovação de aptidão, através da apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA e/ou CAU, devidamente identificada, em nome da licitante que 
comprovem que a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com objeto deste edital; 

h) Documentos que comprovem a disponibilização de local para recebimento e 
destinação final dos resíduos coletados, podendo apresentar contrato de locação ou de 
prestação de serviços, bem como comprovação de propriedade da área de destinação 
final de resíduos; 

i) Licença de Operação (LO) ou DLA ambiental de resíduos sólidos expedida pela 

Secretaria de Meio Ambiente ou órgão equivalente do Estado onde haja sede da 

licitante.  

 
J)Comprovação de que a empresa licitante ao atender Normas de Segurança do 
Trabalho possua, no mínimo: 
 

j.1) Programa de Prevenção de Risco Ambientais (PPRA), de acordo com a 

Norma Reguladora NR‐9. 
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j.2) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo 
com a Norma Regulamentadora NR‐7. 

 
j.3) Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), de acordo 

com o Art.58/68 da Lei de Benefícios da Previdência Social – Lei nº 8213/91. 

– IN – Instruções Normativas do INSS – NR‐15. 
 

l) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO IX). 

b) Alvará de Localização e Funcionamento. 

6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:  

a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia 
autenticada por cartório ou por membro da Comissão de Licitação ou Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, neste caso, desde que requerida até 24 horas 
antes do horário marcado para a Sessão Pública e somente será efetuada mediante a 
apresentação do original. 

6.4.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO  

6.5.1. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele 
abrangidos, obrigando-se o licitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda:  

6.5.1.1. Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme 
modelo do Anexo V deste Edital.  

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade 
vencido, o licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente 
com o respectivo registro cadastral.  

6.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Anajatuba nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova.  
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6.5.5. Caso haja divergência entre os nºs do CNPJ mencionados na proposta e nos 
documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos 
de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio documento 
ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá 
acompanhar os documentos de habilitação;  

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.  

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da 
regularidade fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar 123, de 14/12/06.  

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 

6.5.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.5.12 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.5.13 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos 
termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

c) Envelopes nº 01 e nº 02 (subitem 4.2.1).  

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito 
de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao 
Pregoeiro: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VII); 
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b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ANEXO VIII); 

c) Envelopes nº 01 e nº 02 (subitem 4.2.1);  

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 01, seguindo com os atos 
referentes à classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO 
POR ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que 
sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas 
escritas de preços a partir do critério definido na alínea “b”; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de 
lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de 
participar da fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a 
ordem de apresentação dos lances. 

7.6.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar 
lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta 
de maior preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando o empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá 
requerer tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, 
para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 
minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes deste Edital; 
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f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no 
momento da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o 
Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de 
desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de 
preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não 
poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 7.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e 
apresentar melhor oferta. 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular para obter 
melhores condições para a Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o 
Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração, após a 
aplicação do item 7.10, conforme o caso. 
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7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para 
perfeita formação de juízo. 

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope nº 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas 
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, 
será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de 
aplicação de sanções. 

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação 
administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. Neste caso, será facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado 
o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.1. 

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, 
o objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada 
em primeiro lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá 
ser entregue na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da 
lavratura da Ata. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente 
registrada em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes 
presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 
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7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-
se-á após o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar 
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor 
preço. 

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes 
legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de 
Documentação não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois 
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado 
no preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente.  

8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da 
Comissão de Licitação, nos dias e horário de expediente, conforme informado no 
preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da Impugnação.  

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas.  

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da proposta.  

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, no momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora. 
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9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo 
de 03 (três) dias, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum 
dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também 
em 03 (três) dias, contados do término do prazo de apresentação das razões do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na 
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura de Anajatuba, localizada na Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/Maranhão. 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos 
prazos legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informados, à consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Anajatuba, poderá 
homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar 
o objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à 
apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o 
procedimento licitatório. 

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade 
competente a adjudicação e homologação da licitação. 

10.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os 
fatores exclusivamente referidos neste edital. 

 

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, através das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da Notificação. 

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
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quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 12.1.4 

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço 
melhor. 

 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1.1. Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado 
através da Ata de Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas 
condições previstas neste Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de 
preços para futuros fornecimentos dos produtos e/ou prestação dos serviços objeto 
deste Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e 
sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão 
advir. 

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda 
a legislação pertinente. 

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

 

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Anajatuba adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
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alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

12.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. 

12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

 

12.3 DOS USUÁRIOS 

12.3.1 Durante a vigência, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente 
deste certame, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/2002. 
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12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto no subitem 11.4.3 deste Edital. 

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 11.4.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

12.4 DO CANCELAMENTO 

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

12.4.2 A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
produto/serviço. 

12.4.3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Anajatuba, quando a empresa (s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

12.4.4. Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o 2021.01.29.0002/2021, a contratante 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, a Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o 
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detentor do menor preço registrado para assinatura do contrato (Anexo III) e/ou retirada 
da nota de empenho, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Contratante.  

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o 
contrato ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.  

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da beneficiária da ata de registro 
de preços, devidamente habilitado.  

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da 
habilitação; 

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de 
empenho emitidas dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 
57 da Lei n° 8.666/93.  

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:  

 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro 
de 2014; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;  

 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;  

 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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14.2 - O pagamento será feito em favor das empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro 
de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela Secretaria Requisitante. 

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Prefeitura 
Municipal de Anajatuba ou Secretaria Requisitante, acompanhada das Certidões 
listadas no subitem 14.1, acima.     

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

14.7 - A Prefeitura Municipal de Anajatuba poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”.  

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.2. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual 
ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais.  

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades:  

15.2.1 Multa de:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em 

caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso 
superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos/serviços entregues com 
avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso 
na entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 15.2.1., 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida.  

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Anajatuba poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. 
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.  

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a este Tribunal, sob pena de cobrança judicial.  

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.  

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
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16. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 023/2021, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, as Dotações Orçamentárias, com saldo 
suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão 
informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir 
do presente procedimento licitatório. 

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
17.1 O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos 
serviços estão previstos no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do 
quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo n.º xxxxxxx, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação 
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Anajatuba não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

18.5 - A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
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e a ampla defesa. 

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e 
alteradas as condições do presente Edital. 

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do 
procedimento e a segurança da contratação. 

18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em 
sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por 
profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja 
com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

18.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 
serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada 
posteriormente. 

18.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, 
após a etapa competitiva de lances verbais. 

18.11.2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo 
Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do 
Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos. 

18.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, 
proferindo-se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

18.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a 
publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão destruídos pelo 
Pregoeiro. 

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Anajatuba. 

18.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 

18.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro 
de Preços, salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Anajatuba. 
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18.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a 
continuidade da Ata, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA, quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, 
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo 
em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer 
das operações comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, 
a documentação comprobatória de sua situação. 

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto 
licitado. 

18.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 002/2017; aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar 
nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal de Anajatuba, na Rua do 
Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos 
mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e consequente 
pagamento junto à rede bancária credenciada, O edital poderá ser retirados 
gratuitamente no sítio: www.anajatuba.ma.gov.br 

18.21 – Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá 
notificações, devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

18.22 – A indicação de qualquer marca previsto neste edital e seus anexos servirá 
apenas como referência para elaboração das propostas, não influenciando em hipótese 
alguma no julgamento das mesmas. 

 

18.23. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 
ANEXO I - Modelo de Proposta 
ANEXO II - Termo de Referência/Planilhas 
ANEXO III - Minuta do Contrato 
ANEXO IV - Carta Credencial 
ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de 

Habilitação 
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação  
ANEXO VII - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte 
ANEXO IX - Declaração de Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88 
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XI - Ordem de Serviços. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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18.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Anajatuba no 
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Anajatuba (MA), 19 de maio de 2021. 
 
 
 

LEONARDO MENDES ARAGÃO 
Secretário Municipal de Administração. 

Decreto nº 003/2021 
  

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

ANEXO I 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Referente: Pregão Presencial nº 013/2021 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a 

nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, 
MARCA/FABRICANTE E PREÇO). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
 PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL, COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 400 
A 600 M 

    

2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA 
DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) 

    

3 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO 
SÓLIDO EM ÁREA LICENCIADA - 
TITARA/MA 

    

 
1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
2. PRAZO DE EXECUÇÃO:  
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:   

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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5. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 
 

_______________________________ 
(Local e data) 

 
 
 

________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA – MA PARA 

A CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS (TITARA) 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 GENERALIDADE 
Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão 

do projeto e de orientar o consultor objetivando a boa execução da obra. 
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de 

execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no 
projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, 
quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes 
ou normas de boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 
determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

Deve-se também manter o serviço ininterrupto de vigilância da obra até a 
sua entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 
execução da mesma. 

É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, 
Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo. Assim como ter um jogo 
completo, aprovando e atualizado dos projetos, especificações, orçamento, cronograma 
e demais elementos que interessam aos serviços. 

 

 FINALIDADE  
A limpeza urbana, em particular, por vezes é vista predominantemente como 

fator de embelezamento das vias públicas. Em verdade, o tratamento de resíduos e 
dejetos e sua destinação final apropriada são essenciais à eliminação de focos 
transmissores de doenças e à preservação do meio ambiente. 

Os serviços de limpeza requerem, além de elevados investimentos, técnicas 
de engenharia sanitária adequadas a cada localidade. De um modo geral, os municípios, 
em razão de limitações financeiras e da falta de pessoal capacitado, enfrentam 
dificuldades na organização e operação desses serviços. 

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais, consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas 
vias e logradouros públicos originários de estabelecimentos públicos, institucionais de 
prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no município de 
Anajatuba – MA, e posterior encaminhamento ao lixão, (destino final do lixo). 

 

 LOCAL DA OBRA 
Lixão no município de Anajatuba - MA. 
 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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 A IMPORTÂNCIA DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA  
→ Aspecto Sanitário 
 

O lixo pode provocar efeitos maléficos através de contaminação e 
proliferação de doenças quando são despejados e / ou coletados de forma incorreta. É 
de suma importância a coleta eficaz dos resíduos oriundos do lixo urbano para garantir 
e melhor cenário sanitário possível para a população local. 
 
→ Agentes Físicos 
 

É o caso do lixo acumulado às margens de cursos d’água ou de canais de 
drenagem e em encostas, acabando por provocar o seu assoreamento e o deslizamento 
dos taludes, respectivamente. 
 
→ Agentes Biológicos 
 

O lixo mal acondicionado ou depositado a céu aberto pode proporcionar foco 
de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, baratas, moscas, entre 
outros). 

 
→ Aspectos Estéticos / Bem-Estar 
 

A exposição indevida do lixo gera incômodos à população, tanto pelo seu 
odor quanto pela poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 

 
→ Aspecto Econômico-Financeiro 

 
O lixo, uma vez aproveitado, pode ter reduzidos os custos com a sua coleta 

e disposição final. Seu aproveitamento se faz através de reciclagem de materiais 
recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, etc.), com a fabricação de composto orgânico 
ou, ainda, pelo aproveitamento do gás metano produzido durante a sua decomposição 
na ausência de oxigênio. 

 
→ Aspecto Social 
 

É comum a existência, nos vazadouros de lixo e até mesmo nas ruas, de 
todo um contingente de pessoas que buscam na separação e comercialização de 
materiais recicláveis uma alternativa para o seu sustento e de sua família. Isto se dá em 
condições subumanas. É possível, entretanto, manter esta atividade econômica, mas 
em adequadas condições de trabalho. É o caso das unidades de beneficiamento de lixo 
e dos programas de coleta seletiva tratados adiante. 

 
 

 OBJETIVO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
O principal objetivo da remoção regular do lixo gerado pela comunidade é 

evitar a proliferação de vetores causadores de doenças. Ratos, baratas, moscas 
encontram nos restos do que consumimos as condições ideais para se desenvolverem. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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Entretanto, se o lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde 
pública só aparecem um pouco mais tarde e, quando as doenças ocorrem as 
comunidades nem sempre associam à sujeira. 

Quando o lixo não é recolhido, a cidade fica com mau aspecto e mau cheiro. 
É isto que costuma incomodar mais diretamente a população, que passa a criticar a 
Administração Municipal. As possibilidades de desgaste político são grandes e é 
principalmente por isto que muitas prefeituras acabam por promover investimentos no 
setor de coleta de lixo. 
 
→ Prover para população de Anajatuba – Ma vias e calçadas limpas e trafegáveis; 
 
→ Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do 
município;  
 
→ Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS E RECOMENDAÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Entre as competências da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - 

MA, incluem-se as atividades de saneamento, cuja importância para a promoção do 
bem-estar da população e do desenvolvimento é indiscutível. As redes de 
abastecimento de água e coletora de esgotos sanitários, a drenagem, a coleta, o 
tratamento e destinação final do lixo têm relação direta com as condições de higidez do 
meio ambiente e os indicadores de saúde. 

A limpeza urbana, em particular, por vezes é vista predominantemente como 
fator de embelezamento das vias públicas. Em verdade, o tratamento de resíduos e 
dejetos e sua destinação final apropriada são essenciais à eliminação de focos 
transmissores de doenças e à preservação do meio ambiente. 

Os serviços de limpeza requerem, além de elevados investimentos, técnicas 
de engenharia sanitária adequadas a cada localidade.  

Para uma instituição especializada como a Organização Mundial de Saúde 
(OMS), saneamento e o controle de todos os fatores do meio físico onde o homem 
habita, que exercem ou podem exercer efeitos prejudiciais ao seu bem-estar físico, 
mental ou social. 

Dentro deste enfoque, a limpeza urbana pode ser alinhada entre as 
principais funções da Administração Pública no campo da engenharia sanitária. Só que 
este serviço não tem merecido a atenção necessária por parte do poder público, 
contando com orçamentos quase sempre reduzidos. 

Para enfrentar a situação, administradores e população devem começar a 
discutir objetivamente o problema, conscientes de suas responsabilidades e de que o 
bom funcionamento do serviço de limpeza urbana é imprescindível para atingir os 
objetivos propostos por qualquer programa. 

 
1 CARGA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 

 
A grande quantidade de lixo descartada de maneira inadequada tem gerado 

sérios danos ao meio ambiente, prejudicando todo o equilíbrio ecológico. Por isso, o 
intuito do projeto é atuar extremamente importante nessa área, utilizando-se técnicas 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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específicas para a carga e destino final dos resíduos sólidos em áreas urbanas rurais e 
industriais, reduzindo consequentemente o impacto que eles causariam na natureza. 

A atividade executada será realizada por meio de escavação, carga e 
transporte de material com escavadeira hidráulica e caminhão basculante com 
especificações 6,0 m³, DMT 400 até 600 m; transporte com caminhão basculante de 
14,00 m³, utilizados em via urbana pavimentada. 

Segue a logo a abaixo o cálculo para atuação para este projeto, conforme 
memória de cálculo em anexo. 

 
 
 
 
 

 
1.1 Supervisor dos Serviços de Limpeza (Encarregado) 

 
Coordenar e supervisionar equipes de trabalho, controlar padrões 

produtivos da obra, administrar cronograma da obra, analisar e discutir com o superior 
detalhes e instruções técnicas do projeto a ser executado, orientar e acompanhar a 
execução dos trabalhos, interpretar projetos, relatórios, registros da construção e ordens 
de serviço, controlar estoques de materiais, bem como resíduos e desperdícios 
equipamentos e instrumentos necessários à realização do trabalho, monitorar padrões 
de qualidade dos trabalhos, verificar especificações dos materiais utilizados no canteiro 
de obras bem como as condições de trabalho e produção diária, zelar pela manutenção, 
limpeza, conservação, guarda e controle de todo material, aparelhos, equipamentos e 
de seu local de trabalho, observando normas de segurança do trabalho, executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Os ocupantes do cargo têm por atribuições executar tarefas relativas à 
distribuição, orientação e supervisão das atividades das turmas de trabalho nos serviços 
de obras em geral, praças e jardins, limpeza pública e calçamento, inspecionar e 
controlar os trabalhos relacionados com a construção civil em geral e manutenção do 
equipamento utilizado, inclusive na área rural, executar outras tarefas correlatas. 

Segue a logo a abaixo o cálculo de atuação para este projeto, conforme 
memória de cálculo em anexo. 

 
 
 
 

 
 

1.2 Operador de Máquinas Pesadas (Trator / Pá Carregadeira) 
Manobrar a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do 

trator, da niveladora ou da pá mecânica, para possibilitar a movimentação da terra. 
Movimentar a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, 
acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho. Manobrar a máquina, acionando os comandos, para 
empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a 
terra para outro lugar. Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando 
pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento, podendo 

1.1 Profissional Responsável técnico (Engenheiro Ambiental/Sanitárista)

DIAS TRABALHADOS POR MÊS PELO PROFISSIONAL 20,00 dias

HORAS TRABALHADA TOTAL =  3,00 horas

QUANTIDADE DE PESSOAL =  1,00 unidade

TOTAL DE HORAS NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 60,00 Horas

1.2 Supervisor dos serviços de limpeza ( Encarregado)

DIAS TRABALHADOS POR MÊS PELO PROFISSIONAL 30,00 dias

HORA TRABALHADA POR DIA 5,00 horas

QUANTIDADE DE PESSOAL =  2,00 unidade

TOTAL DE HORAS NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 300,00 Horas

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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especializar-se em operar um tipo específico de máquina niveladora e ser designado de 
acordo com a especialização. 

Executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre 
rodas, para carregamento e descarregamento de materiais. Executar roçagem de 
terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins. Conduzir tratores providos ou não 
de implementos diversos, como lâmina e máquinas varredoras ou pavimentadoras, 
dirigindo-as e operando o mecanismo da tração ou impulsão, para movimentar cargas 
e executar operações de limpeza ou similares. Zelar pela boa qualidade do serviço, 
controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de 
segurança recomendadas, para operação e estacionamento da máquina. Efetuar a 
limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, para assegurar seu bom 
funcionamento. Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, 
observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias, utilizando 
graxa, para mantê-las em condições de uso. Registrar as operações realizadas, 
anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para 
permitir o controle dos resultados. Executar outras tarefas correlatas. 

Segue a logo a abaixo o cálculo para atuação para este projeto, conforme 
memória de cálculo em anexo. 

 

 
1.3  Motorista de Caçamba / Caminhão Coletor / Compactador 

Dirigir, devidamente habilitado conforme legislação, veículos tais como: 
automóveis, caminhonetes, furgões, caminhões e semelhantes, utilizados no transporte 
de passageiros e carga. Operar equipamentos tais como: guindastes e caçambas 
elevatórias. Carregar e descarregar veículos em geral. Ajudar a transportar e arrumar 
equipamentos e materiais. Zelar pela conservação das ferramentas, caçambas e 
viaturas. Manter a viatura limpa. Executar outras tarefas semelhantes que sejam 
inerentes ao cargo. 

Dirigir e conservar veículos automotores leves, tais como: automóveis, 
peruas, picapes, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas 
de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas para efetuar o transporte 
de servidores autoridades, materiais. Verificar itinerário de viagens. Controlar o 
embarque e desembarque de passageiros. Operar os mecanismos específicos de 
automotores, zelar pela documentação de carga e do veículo, controlar a carga e 
descarga do material transportado, zelar pela manutenção e conservação do veículo e 
seu devido abastecimento, recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo a 
garagem para permitir sua manutenção e abastecimento. Informar seus superiores 
sobre eventuais defeitos, danos e avarias no veículo comunicando inclusive a 
necessidade de seus reparos. Controlar as revisões necessárias: troca de óleo e peças 
de acordo com manual e quilometragem do veículo zelando por seu perfeito 

1.3 Operador de Maquinas pesadas (Trator/Pá Carregadeira)

DIAS TRABALHADOS POR MÊS PELO PROFISSIONAL 15,00 dias

HORA TRABALHADA POR DIA 3,00 horas

QUANTIDADE DE PESSOAL = 2,00 unidades

TOTAL DE HORAS NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 90,00 Horas
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funcionamento. Realizar outras tarefas atinentes a sua função e ordens de seus 
superiores. 

Segue a logo a abaixo o cálculo para atuação para este projeto, conforme 
memória de cálculo em anexo. 

 

 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO PROJETO 
 

→ SISTEMA DE COLETA REGULAR DE LIXO 
 
Na coleta do lixo existe um relacionamento estreito entre administração do 

serviço e população. Todos sabem como a coisa funciona na prática, mas a maioria 
jamais parou para pensar na complexidade de ações que exigem envolvimentos e 
responsabilidades dos dois lados. Para isso, basta observar como é no dia-a-dia de uma 
cidade: 

- Os moradores de uma rua colocam os recipientes de lixo em um lugar 
certo, prevendo sua posterior remoção; 

- Isso não se faz a qualquer tempo, mas em dias preestabelecidos, quando 
passam veículos e funcionários recolhendo o lixo dos recipientes; 

- Os usuários sabem a hora aproximada em que o serviço é executado e 
tratam de tomar suas providencias antes; 

- Há diversas maneiras de efetuar a coleta. É preciso um método que 
coordene todos os movimentos necessários, buscando o máximo de rendimento com o 
menor esforço; 

- Existem também muitos tipos de veículos e equipamentos coletores que 
devem ser adequados aos lugares onde se presta o serviço. 

O conjunto de ações e elementos mencionados se chama sistema de coleta. 
A Prefeitura tomará decisões em relação a cada uma de suas etapas. Assim, definirá o 
padrão de serviço que irá oferecer a sua comunidade. 

Planejar a coleta consiste em agrupar informações sobre as condições de 
saúde pública, a capacidade técnica do órgão que prestará o serviço, as possibilidades 
financeiras do município, as características da cidade e os hábitos e as reivindicações 
da população, para então discutir a maneira de tratar tais fatores e definir os métodos 
que forem julgados mais adequados. Planejar significa tomar decisões de forma 
prudente, procurando sempre imaginar consequências.  

Entre os levantamentos que deverão ser executados, destacam-se: 
- As características topográficas e o sistema viário urbano. Registrados em 

mapas, deverão caracterizar o tipo de pavimentação das vias, declividade, sentido e 
intensidade de tráfego; 

1.4 Motorista de Caçamba / Caminhão Coletor / Compactador

DIAS TRABALHADOS POR MÊS PELO PROFISSIONAL 20,00 dias

HORA TRABALHADA POR DIA 3,00 horas

QUANTIDADE DE PESSOAL = 2,00 unidades

TOTAL DE HORAS NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 120,00 Horas

https://www.anajatuba.ma.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
38 de 69 

 

- A definição das zonas de ocupação da cidade. As áreas delimitadas em 
mapas deverão indicar os usos predominantes, concentrações comerciais, setores 
industriais, áreas de difícil acesso e/ou de baixa renda; 

- Os dados sobre população total, urbana, quantidade média de moradores 
por residência e, caso houver, o número expressivo de moradores temporários; 

- A geração e a composição do lixo; 
- Os costumes da população, onde deverão ser destacados os mercados e 

feiras livres, exposições permanentes ou em certas épocas do ano, festas religiosas e 
locais preferidos para a prática do lazer; 

- A disposição final do lixo; 
A prefeitura ou o órgão prestador do serviço deverá regulamentar os tipos 

de resíduos a serem removidos pelo serviço de coleta. 
Geralmente são coletados os seguintes tipos de lixo: 

→ Domiciliar; 
→ De grandes estabelecimentos comerciais; 
→ Industrial, quando não tóxico ou perigoso; 
→ De unidades de saúde e de farmácias; 
→ Animais mortos de pequeno porte; 
→ Folhas e pequenos arbustos provenientes de jardins particulares; 
→ Resíduos volumosos, como móveis, veículos abandonados e materiais de demolição 
(estes necessitam de um serviço especial para sua retirada, devendo, portanto, ser 
cobrado dos usuários). 

O método, ou melhor, a maneira empregada pelos garis para a coleta de 
lixo, é consequência de um conjunto de fatores. Os mais importantes são: 
→ A forma de utilização da mão-de-obra; 
→ Tipo de recipientes usados pela população no acondicionamento do lixo; 
→ A densidade populacional da área; 
→ As condições de acesso existentes. 
 
→ ESCOLHA DO VEÍCULO DE TRANSPORTE PARA DESTINAÇÃO FINAL 

 
A escolha do veículo coletor é feita considerando-se principalmente: 

→ A natureza e a quantidade do lixo; 
→ As condições de operação do equipamento; 
→ Preço de aquisição do equipamento; 
→ Mercado de chassis e equipamentos (facilidade em adquirir peças de reposição); 
→ Os custos de operação e manutenção; 
→ As condições de tráfego da cidade. 

Os equipamentos basculantes são recomendados para áreas de rodovias, 
em vias que apresentem condições favoráveis de tráfego. 

O roteiro de destinação final já é pré-definido Lixão do Município de 
Anajatuba até o Central de Tratamento de Resíduos – Titara. 

 
→ CRITÉRIOS 

Deve-se contar, sempre que possível, com a colaboração da equipe de 
coleta e dos fiscais no planejamento ou nas alterações de roteiros. Eles, mais do que 
ninguém, conhecem as características e peculiaridades do serviço. 

Para que os setores sejam bem dimensionados, torna-se necessário adotar 
o seguinte critério básico: 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
39 de 69 

 

→ Utilizar ao máximo a capacidade de carga dos veículos coletores, isto é, evitar as 
viagens com carga incompleta; 
→ Aproveitar integralmente a jornada normal de trabalho da mão-de-obra; 
→ Reduzir os trajetos improdutivos, ou seja, aqueles em que não se está coletando. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

→ MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O valor das medições será obtido mediante os preços unitários constantes 

na planilha orçamento proposta vencedora, integrante do contrato, ÀS QUANTIDADES 
EFETIVAMENTE EXECUTADAS e devidamente aprovadas e atestadas pelo FISCAL 
do contrato.  

As medições, portanto, não se resumirão em apenas dividir o valor global do 
Contrato pelo prazo de execução obtendo-se um valor para o mês. 

Para efeito de controle de volume, a Prefeitura fará a “cubação” de cada 
veículo de transporte de lixo e fará o controle do número de viagens e volumes contidos 
em cada carga. 

Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 
especificações técnicas contratuais que façam parte dos Planos Executivos Definidos. 

Em cada processo mensal de pagamento de medições, deverão ser 
anexadas as fichas de produção diária e relatório diário referente aos serviços 
executados. Nestas fichas deverão ser anotados todos os serviços executados e os 
fatos ocorridos durante a sua execução, tais como: horário de apresentação e de 
dispensa da(s) equipe(s), os atrasos, ausências e saídas antecipadas de funcionários e 
da(s) equipe(s), quebra ou defeito e horas paradas de equipamento(s), devendo ter o 
visto do FISCAL do Contrato. 

Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os 
serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada 
mês, exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da ordem de início e a 
final, que será realizada quando do encerramento do contrato. 

As medições deverão ser realizadas pelo CONTRATANTE, conferidas, 
aprovadas e atestadas pelo FISCAL do contrato, até o 5º (quinto) dia útil subsequente 
ao período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de realização 
da medição forem necessárias providências complementares, por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a 
partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

A CONTRATADA enviará, mensalmente, ao FISCAL, requerimento em 
modelo apropriado, onde constem os serviços efetivamente realizados e devidamente 
atestados pelo mesmo, para fins de pagamento. 

Depois de verificada a medição e todas as providências necessárias, o 
FISCAL, providenciará o envio para o devido pagamento. 

Caberá ao FISCAL do contrato, a seu critério, determinar o formulário 
padrão das medições resultantes da execução dos serviços objeto do contrato. 

Constatou-se que o descarte de resíduos sólidos em locais inadequados é 
um problema, mas que com a destinação final para uma central de tratamento de 
resíduos, será possível minimizar tais efeitos negativos e colaborar com melhoria na 
qualidade de vida da comunidade e alcançar um ambiente sustentável para a atual e 
futuras gerações. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA   

 

OBJETO: ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXÃO DE ANAJATUBA/MA, PARA A CENTRAL 
DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS  

 BDI: 24,23%  ENCARGOS SOCIAIS HORISTA: 115,66%  

 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 73,48%  

     

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
VALOR 

UNT. SEM 
BDI 

VALOR 
UNT. COM 

BDI 
TOTAL (R$) PESO (%) 

1     CARGA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS          R$ 1.222.620,75  100,00% 

1.1 5502137 
SICRO 
NOVO 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL, COM ESCAVADEIRA E 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, DMT 
DE 400 A 600 M 

m³ 35.100,00  R$  3,37   R$ 4,19   R$ 147.069,00  12,03% 

1.2 93599 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM 
(UNIDADE: TXKM) 

TXKM 614.250,00  R$ 0,34   R$ 0,42   R$  257.985,00  21,10% 

1.3 
COMP. 

001 PRÓPRIA 

TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO 
SÓLIDO EM ÁREA LICENCIADA - 
TITARA/MA 

T 8.775,00  R$ 75,00   R$ 93,17   R$  817.566,75  66,87% 

                    

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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  Total sem BDI R$ 984.159,02  

  Total do BDI R$ 238.461,73 

  Total Geral R$ 1.222.620,75 

          
IMPORTA A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA O VALOR DE R$  1.222.620,75 (Um milhão, duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte reais e setenta e cinco 
centavos).  

 

          

 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA  

 

OBJETO: ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXÃO DE ANAJATUBA/MA, PARA A 
CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

 BDI: 24,23%   ENCARGOS SOCIAIS HORISTA: 115,66% 

 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA  SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 73,48% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

         

1.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL, COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 400 A 600 M 

 MEDIDAS LIXÃO ANAJATUBA      

 COMPRIMENTO (M) x LARGURA (M) x ESPESSURA (M) = VOLUME (M³)  

 300,00 x 150,00 x 0,78 = 35.100,00  

   TOTAL = 35.100,00 m³   

         

1.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) 

         

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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VOLUME (M³) x PESO LIXO (T/M³) x 

DISTANCIA (KM) 
= 

TRANSPORTE 
(TKM) 

 

 LIXÃO ANAJATUBA / TITARA  

 35.100,00 x 0,25 x 70,00 = 614.250,00  

   TOTAL = 614.250,00 TXKM   

         

1.3 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ÁREA LICENCIADA - TITARA/MA    

         

 VOLUME (M³) x PESO LIXO (T/M³) = VOLUME LIXO (t)    

 35.100,00 x 0,25 = 8.775,00    

   TOTAL = 8.775,00 t   

 

 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – 
MA       

 
OBJETO: ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXÃO DE ANAJATUBA/MA, PARA A 
CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS    

 BDI: 24,23%    ENCARGOS SOCIAIS HORISTA: 115,66% 

 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA    SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 73,48% 

         

COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO  

1.1. 5502137 - ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL, COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 400 A 600 
M  

EQUIPAMENTOS QUANT UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/
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PROD IMPR PROD IMPR 
CUSTO 

HORÁRIO 

E9667 
Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 
kW 

4,00000000 0,8200 0,1800 159,7825 48,3344 558,8876 

E9515 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba 
com capacidade de 1,56 m³ - 118 kW 

1,00000000 1,0000 0,0000 186,6176 83,5182 186,6176 

      TOTAL EQUIPAMENTOS: 745,5050 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO 
SALÁRIO 

HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 Servente h 1,00000000 11,10 11,10 

      TOTAL MÃO DE OBRA: 11,10 

      Custo Horário da Execução: 756,6013 

      Produção da Equipe: 230,1900 

      Custo Unitário da Execução: 3,2869 

      Custo do FIC (0,02663): 0,0874 

      Custo Direto Total: 3,37 

      VALOR: 3,37 

      VALOR SEM ENCARGOS: 3,35 

      VALOR ENCARGOS (115.66%): 0,02 

      VALOR COM ENCARGOS: 3,37 

      VALOR BDI (24.23%): 0,82 

      VALOR COM BDI: 4,19 

1.2. 93599 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
44 de 69 

 

89876 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO 
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_12/2014 

SINAPI CHP 0,00160000 198,70 0,31 

89877 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO 
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_12/2014 

SINAPI CHI 0,00070000 44,58 0,03 

      TOTAL SERVICO: 0,34 

      VALOR: 0,34 

      VALOR SEM ENCARGOS: 0,34 

      VALOR ENCARGOS (115.66%): 0,00 

      VALOR COM ENCARGOS: 0,34 

      VALOR BDI (24.23%): 0,08 

      VALOR COM BDI: 0,42 

1.3. COMP. 001 - TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ÁREA LICENCIADA - TITARA/MA (t) 

TAXAS FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

INS-
MERC 

TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ÁREA 
LICENCIADA - TITARA/MA 

PRÓPRIA t 1,00000000 75,00 75,00 

      TOTAL TAXAS: 75,00 

      VALOR: 75,00 

      VALOR SEM ENCARGOS: 75,00 

      VALOR ENCARGOS: 0,00 

      VALOR COM ENCARGOS: 75,00 

      VALOR BDI (24.23%): 18,17 

      VALOR COM BDI: 93,17 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA – MA              

OBJETO: ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXÃO DE ANAJATUBA/MA, PARA A CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS            

BDI: 24,23%   ENCARGOS SOCIAIS HORISTA: 115,66%          

LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA  SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 73,48%          

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
 

  
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS TOTAL (R$) PESO (%) 

 

                                
 

1 

CARGA E 

TRANSPORTE 

DOS RESÍDUOS 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
 R$    

1.222.620,75  
100,00%  

  
  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$  

101.885,06  

 R$      

101.885,06  

 R$      

101.885,06  

 R$      

101.885,06  
    

 

  
                              

 

PERCENTUAL SIMPLES  
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

 R$    

1.222.620,75  
100,00% 

 

PERCENTUAL 

ACUMULADO  
8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 

 

TOTAL SIMPLES  (R$) 

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$   

101.885,06  

 R$      

101.885,06  

 R$      

101.885,06  

 R$      

101.885,06   

ACUMULADO  (R$) 

 R$   

101.885,06  

 R$   

203.770,13  

 R$   

305.655,19  

 R$   

407.540,25  

 R$   

509.425,31  

 R$   

611.310,38  

 R$   

713.195,44  

 R$   

815.080,50  

 R$   

916.965,56  

 R$   

1.018.850,63  

 R$   

1.120.735,69  

 R$   

1.222.620,75   
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 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA   

 

OBJETO: ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXÃO DE ANAJATUBA/MA, PARA A CENTRAL DE GERENCIAMENTO 
AMBIENTAL TITARA S/A, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS  

 BDI: 24,23%   ENCARGOS SOCIAIS HORISTA: 115,66%  

 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA  SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 73,48%  

          

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

  

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS  
UNID QUANT. 

 CUSTO 
UNITÁRIO 
SEM  BDI  

 CUSTO 
UNITÁRIO 
COM BDI  

 TOTAL FINAL 
INCLUSO BDI   

% DO 
SUBITEM 

% DO SUBITEM  
ACUMULADO 

ALCANCE 
DAS 

PARCIAIS 
ABC 

                    

1.3 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO 
EM ÁREA LICENCIADA - TITARA/MA 

t 8.775,00  R$     75,00   R$     93,17  
 R$        

817.566,75  
66,87% 66,87% A 

1.2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM 
(UNIDADE: TXKM) 

TXKM 614.250,00  R$       0,34   R$       0,42  
 R$        

257.985,00  
21,10% 87,97% B 

1.1 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL, COM ESCAVADEIRA E 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 
400 A 600 M 

m³ 35.100,00  R$       3,37   R$       4,19  
 R$        

147.069,00  
12,03% 100,00% C 

                    

        VALOR GERAL C/ BDI 
 R$     
1.222.620,75  100,00%     

 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
47 de 69 

 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA  

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 |SICRO NOVO-MA 2020/10 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 24,23%     ENCARGOS SOCIAIS 

LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA    SEM DESONERAÇÃO 

  TIPO DE OBRA   

 

  

  
 

 
 

    

 COMPOSIÇÃO - BDI para Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas 

 ITEM DESCRIÇÃO ANALÍTICA SIGLAS PERCENTUAL SITUAÇÃO 
PERCENTUAIS 

MÍNIMOS E MÁXIMOS 
POR ÍTEM 

 1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,67% OK 3,43% 6,71% 

 2 SEGURO E GARANTIA S + G 0,74% OK 0,28% 0,75% 

 3 RISCO R 1,00% OK 1,00% 1,74% 

 4 DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,17% OK 0,94% 1,17% 

 5 LUCRO L 8,30% OK 6,74% 9,40% 

 6 TAXA REPRESENTATIVA DE TRIBUTOS 
I = 

PIS+COFINS+ISS
+CPRB 6,15% OK 5,65% 8,65% 

6.1 PIS PIS 0,65% OK 0,65% 0,65% 

Base de 
cálculo: 

6.2 COFINS COFINS 3,00% OK 3,00% 3,00% 

6.3 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 
A RECEITA BRUTA 

CPRB     0,00% 0,00% 

50,00% 6.4 ISS ISS 2,50% OK 1,00% 2,50% 
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   LIMITE CONFORME ACÓRDÃO TCU 2.622/2013 de 20,76% a 26,44% 

Fórmula - Acórdão TCU 2.622/2013:  

  
 

 
 

 
BDI 24,23% 

 
    

        

 

 

ENCARGOS SOCIAIS  
 

Estado: MARANHÃO - MA Vigência:  A PARTIR DE OUTUBRO /2020 

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano):  JANEIRO/2021 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA (%) 
MENSALISTA 

(%) 
HORISTA (%) 

MENSALISTA 
(%) 

Grupo A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
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A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

Grupo B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87%  Não incide   17,87%  Não incide   

B2 Feriados 3,95%  Não incide   3,95%  Não incide   

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 

B4 13° Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuva 1,46%  Não incide   1,46%  Não incide   

B8 Auxílio Acidentes de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 

Grupo C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 
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Grupo D 

D1 
Reicidência de Grupo A sobre Grupo 
B 

8,86% 3,68% 18,82% 7,81% 

D2 
Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhando e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 

Total (A+B+C+D) 85,68% 49,33% 115,66% 73,48% 

  

Fonte: Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais Site: http://www.caixa.gov.br  

 
A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de: 

JANEIRO/2021 

  

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de: OUTUBRO /2020 

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo: 
SEM 
DESONERAÇÃO 

HORISTA 

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:  

Código: % dos Grupos % Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

A: 37,80% 
HORISTAS MENSALISTAS 

B: 49,80% 

C: 8,85% 
115,66% 73,48% 

D: 19,21% 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.03.05.0005/2021/2021 
CONTRATO N.º xxx/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 01.612.834/0001-
10, com sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria 
Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG 
N°___________ E CPF N° __________, e a empresa _____________, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.º ___________, com sede na ______________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, ___________, R.G. 
n.º _________, C.P.F. n.º _____________, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO Nº ______, decorrente do Pregão Presencial nº 013/2021-CPL, formalizado 
nos autos do Processos Administrativo nº 2021.03.05.0005/2021, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
1-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de escavação, carga, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos não-perigosos de origem doméstica, urbana ou 
industrial, do lixão do Município de Anajatuba/MA, para Central de Gerenciamento 
Ambiental TITARA S/A, localizada no município de Rosário/MA, conforme 
especificações descritas no Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° xxx/2021 e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

 
1.1. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇOS R$ 

UNIT. TOTAL 
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1 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL, COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 
400 A 600 M 

    

2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) 

    

3 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUO SÓLIDO EM ÁREA 
LICENCIADA - TITARA/MA 

    

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 
3.1. O valor total da presente contratação é de R$ ............ (...............), pago em parcelas 
mensais de R$ ............ (............).  
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2020, na classificação 
abaixo:  
Gestão/Unidade:  
Fonte:  
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
através de crédito no Banco xxxxx, Agência: xxxxx, Conta Corrente: xxxxxx, mediante 
apresentação da Nota Fiscal Atestada pelo setor competente.  
5.2. A CONTRATANTE se obriga a proceder o pagamento no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, após apresentação pela CONTRATADA, da nota fiscal. A nota fiscal deverá 
ser entregue acompanhada da solicitação de pagamento e Certidões Federais, INSS, 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
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5.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplências 
em que isso gere direito a reajustamento de preços.  
5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados.  
5.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA os eventuais débitos, inclusive relacionados com multas, danos e 
prejuízos contra terceiros.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.1. Prazo de execução do início do Serviço, será imediato após assinatura do contrato.  
6.2. A logística da realização dos serviços de coleta, transporte e destinação do lixo, 
será realizada conforme especificado no Termo de Referência do edital.  
6.3. A licitante vencedora deverá realizar a coleta, transporte, destinação do lixo do 
presente Contrato no horário agendado entre a Contratante e a Contratada.  
6.4. A empresa vencedora deverá executar os serviços de modo satisfatório e de acordo 
com as determinações do Município.  
6.5. O serviço que estiver em desacordo com a proposta, fora de especificação ou 
incompletos, o fornecedor será notificado por escrito.  
6.6. Nesse caso, será interrompido e suspenso o pagamento até que sanada a situação, 
quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 
 
7. CLAUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão 
exercidos por meio de representante(denominado fiscal) e um substituto, designados 
pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, 
conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.     
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante no Termo de 
Referência e da proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1. Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos,  
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
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8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
8.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens 
ou de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços;  
8.1.7. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
da CONTRATANTE.  
8.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:  
8.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE;  
8.2.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;  
8.2.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, 
assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.  
8.2.4. Atender as normatizações, e a quantidades de resíduos gerados e os cuidados 
exigidos na coleta, transporte e destinação final do lixo.  
8.2.5. Executar o serviço em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com 
as normas de trânsito vigentes, constando em local visível o nome da empresa coletora 
(endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis.  
8.2.6. A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços 
mensalmente a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas 
estabelecidas no contrato administrativo firmado entre as partes com todas as 
informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a quantidade de 
resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, 
número da licença ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição 
mensal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1. O serviço de coleta deverá ocorrer no prazo e com as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos;  
7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre quaisquer problemas, em relação ao 
serviço prestado, para que sejam substituídos, reparado ou corrigido;  
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
7.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações: 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
  

CLÁUSULA NONA - INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES    

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao 
seguinte: 

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do 
serviço, por dia de atraso no inicio da execução dos trabalhos; 

b) além da multa aludida na letra “a”, a Contratada poderá, garantida ampla 
defesa, aplicar ao Contratante, na hipótese de inexecução total ou parcial 
da obrigação, as seguintes sanções; 

b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, 
nos casos que ensejarem sua rescisão determinada pelo prefeito Municipal 
da Contratante; 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no b.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do 
art. 78, da Lei n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no 
todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do Contratante e 
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas 
legais pertinentes.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de 
Anajatuba, Estado do Maranhão.  
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual 
teor. 
 

Anajatuba (MA), .......... de ....................... de ........ 
 
 

___________________________ 
(..................................) 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________ 
(.................................) 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª  ________________________________________                               
CPF n°  
 
2ª ________________________________________ 
CPF n°  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

ANEXO IV 
 

 
 

CARTA CREDENCIAL 
 

Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 
 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento 
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Anajatuba, praticar os atos necessários à 
representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
013/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 
firme e valioso. 

 
(Local e data por extenso) 

 
________________________________ 

(Nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 

 

 
 
  

https://www.anajatuba.ma.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
58 de 69 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

ANEXO V 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
 
 

Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 
 
 

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ________________, sediada na ____________________(endereço 
completo), por seu representada legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 
32 § 2.º, da Lei Federal nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que 
a inabilite a participar do Pregão Presencial n° ___/2021 – CPL e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

 
Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos 

os seus termos. 
 
 

 
................................... de ...................... de 2021. 

 
 

................................................................................................ 
 (nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
(nº da identidade do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 
 

ANEXO VI 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 

 
 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º 
________________, sediada na ____________________(endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, C.P.F nº 
_______________,  D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 

(local e data por extenso) 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

ANEXO VII 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 
 
 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º 
________________, sediada na ____________________(endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, C.P.F nº 
_______________,  D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 

(local e data por extenso) 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
ANEXO VIII 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS  

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 
 
A empresa ___________________________, CNPJ nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, C.P.F nº 
_______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Anajatuba. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
ANEXO IX 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 
Pregão Presencial nº 013/2021-CPL 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) 
Sr(a) ______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir 
dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

ANEXO X 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO PREÇOS 
 

PROCESSO ADM. Nº   xxxxxxxxxxxx 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021-CPL 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2021. 

 
Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 2021, o MUNICIPIO DE 

ANAJATUBAMA,  inscrito  no  CNPJ  n°  06.933.519/0001-09, 
através  da  Secretaria Municipal  de Administração, com sede na 
.............................., Cep 65.704-000, Anajatuba-MA, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, Sr. ____________, portador da cédula de 
identidade nº _______ e CPF nº _________, doravante denominado órgão gerenciador 
do Pregão, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de 
Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de escavação, carga, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos não-perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial, do lixão do Município 
de Anajatuba/MA, para Central de Gerenciamento Ambiental TITARA S/A, localizada 
no município de Rosário/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do 
disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal n.º 10.024/2019,  Decreto 
Municipal nº 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal 
nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:   

   

A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de 
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência 
desta Ata. 

  
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 
 

DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social: ____________________________ CNPJ: ________________  

Endereço: _____________________________________________________  

Telefone: _____________ Fax: ______________E-Mail: ________________  

Nome do representante:_____ ________________CPF:____ _____________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
 PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL, COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, DMT DE 400 
A 600 M 
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2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ACIMA 
DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) 

    

3 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO 
SÓLIDO EM ÁREA LICENCIADA - 
TITARA/MA 

    

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018.  

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento dos 

produtos, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

2.3. Os serviços a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura e publicação do extrato, não podendo ser prorrogada.  

  

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.  
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es).  

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 4.5.1. liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
4.7.2. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
4.9.1. por razão de interesse público; ou  
4.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
5. DOS USUÁRIOS  

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 
9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria.  

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
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participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;  

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata.  

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgão participante.  

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.  

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.  

6. DO CANCELAMENTO  

 6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:  

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;  

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 

XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste 

item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

a) - por razão de interesse público; ou  

b) - a pedido do fornecedor  
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência.  

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Presencial nº xxx/2021 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo nº 2021.03.05.0005/2021 integram a 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.   

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA  

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data.  

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).  

9. DO FORO  

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso.  
  

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, 
que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.  

  

ANAJATUBA/MA, ___de _________ de 2021 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORT.: XXXXX 

  

DETENTORA DO REGISTRO:  

  

...................  

CNPJ nº:  

Nome : Cargo : R.G. :   
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TESTEMUNHAS:  

  

1) _______________________________________________       

   

CPF: _______________________________  

  

2) _______________________________________________       

   

CPF: ______________________________  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
ANEXO XI 

 
ORDEM DE SERVIÇO N° .................... 

À 
Empresa: ______________  
Endereço: _____________.  
CNPJ: _________________ 
 
Referente: Ata de Registro de Preços nº ......./2021/ Pregão Presencial nº 013/2021. 
 
Prezados Senhores, 
 
1. Autorizamos ao dar início ao serviço __________________, objeto da Ata de Registro 
de Preços supra, conforme itens, quantidades e endereço de entrega indicados abaixo. 

 
1. Especificações: Conforme Termo de Referência, Anexo II do Edital e Ata de Registro 

de Preços. 
 

2. Planilha dos Serviços: 
 

tem Descriminação marca Unidade Quant Vlr. Unit. Vlr. Total 

       

         Total R$  

 
3. Dotação Orçamentária: 
 

  

 
4.  A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade 
dos produtos/serviços mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir 
acompanhadas das respectivas Ordens de Serviço, bem como atestadas por comissão 
ou servidor da Prefeitura Municipal de Anajatuba, devidamente designado para esse 
fim. 
 
5. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação dos produtos. 

 
 

Anajatuba (MA) .... de .......... de 2021. 
  
 

_________________________________ 
Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx 
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